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Lei n°

Dispõe sobre aumento da vencimentos#

Faço saber que a câmara Municipal de
Montanha, aprovou e eu sanciono a seguinte *
Leit

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar para fil 1.200,0
O (um mil e duzentos cruzeiros) e 01 1.300,00 (um mil e tre
zentos cruzeiros), respectivamente, os cargos de Chefe do
Serviço de Saúde a Pagador Municipal.

Axto 20 - Os vencimentos acima estipulados, terão efeitos retroativo*
a partir de 10 de Janeiro do corrente exercicfto.

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 197^*
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Antonio Francisco de Oliveira

- Prefeito Municipal -
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